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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São

Francisco, S/N - Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP; 65.808-000, inscrita no CNPJ N“
01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr® Mariana Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n® 016/2025, processo administrativo n.® 021/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 020/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento

parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades

da Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo

do editai de Licitação n® 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

MCA COMÉRCIO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDAEMPRESA

CNPJ 08.102.906/0001-29

ENDEREÇO AV JOSE SARNEY, N® 15, CENTRO, NOVA COLINAS - MA
ELCIONE DANTAS RÉGOREPRESENTANTE

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VL, ÜNIT VL. TOTAL

0010 AREIA Tipo Fina 500 MT CONSTRULAR R$ 130,99 R$ 65.495,00
0012 ARGAMASSA C/20KG 400 PCT SUPERMASSA R$ 22,89 R$ 9.156,00

Brita 0 Pedrisco, espessura fina, de
4,8 mm a 9,5 mm

0030 300 MT BRITA SUL R$ 260,89 R$ 78.267,00

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA

1.000 LT capacidade 1.000 LT
0056 20 UNID FORTLEV R$ 526,87 R$ 10.537,40

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA

3.000 LT Capacidade 3.000 LT
0059 6 UNID FORT LEV R$1.419,98 R$ 8.519,88

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA

5.000 LT Capacidade 5.000 LT
0060 6 FORT LEVUNID R$ 3.234,99 R$ 19.409,94

CAIXA POLIETILENO C/TAMPA 500

LT Capacidade 500 LT
0061 30 UNID FORT LEV R$ 333,65 R$10.009,50

CIMENTO SACO 50 KG (AMPU
CONCORRÊNCIA)0094 1875 UNID elisabhet R$ 53,79 R$ 100.856,25

CIMENTO SACO 50 KG

(EXCLUSIVA MBEPP)
0095 625 UNID elisabhet R$54,78 R$ 34.237.50
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FITAVEDAROSCA 12MMX10M

Tamanho 12MMX10M
R$7,350139 100 UNID 3M R$ 735,00

RALO SIF.100X100X40 QUADRADO

Tam.; 100X100X40 QUADRADO
0253 50 UNID R$17,75 RS 887,50herc

RALO SIF.100X100X50 QUADRADO

Tam.: 100X100X50 QUADRADO
0254 50 UNID herc R$20.95 R$1.047.50

RASTELOCOM REGULAGEM

Material: aço cartwno galvanizado
COM REGULAGEM

0255 50 UNID TRAMONTINA R$ 26,96 R$1.348,00

REJUNTE FLEXÍVEL 5KG FLEXÍVEL
0268 200 UNID KERÂKOLL R$ 31,97 R$6.394,00

5KG

TELHA BRASÍLIT 4MM2,44X0.50M
Modelo: BRASÍLIT, 4MM2.44X0,50M

0299 200 UNID MULTILIT RS 36,32 R$ 7.264,00

TELHA COLONIAL Telha Colonial. A

telha colonial possuí um formato
arredondado, pesando em média 2.5
kg por unidade, o que representa
cerca de 60 kg por metro quadrado.

0300 15000 R$2.49UNID FORTLEV R$ 37.350,00

TELHA PLAN Telha Plan. Apresenta
consumo de 26 peças por m^, baixa
absorção d’água e excelente
desempenho em inclinações entre 28
e40%.

SÂO PEDRO0301 20000 UNID R$2,24 R$ 44.800,00

TIJOLOS 6 FUROS 6 FUROS

(PRIMEIRA QUALIDADE)
0302 30000 UNID CEARA R$1.21 R$ 36.300,00

VALOR TOTAL DOS TENS R$472.614.47

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-

3.

3.1.

MA.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos;

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimenío ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei rf 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após

4.1.

itaçâo da adesãoa
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pelo fornecedor,

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionaímeníe, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou peta
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independeníemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contraio decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na aía será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que traía o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

daLeinM4.133,de2021. /

5.

iservado o art. 124
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de pre^s:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edita! e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pre^s nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita! e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
editai ou no aviso de raníratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro cías^

no

ido.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem ctassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da aíinea “d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajusíamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação,

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgão; is entidades que
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tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arí. 124
da Lei n“ 14.133. de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ff 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no Decreto n® 020/2024.

8.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS . MA

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável:

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal rf 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do arí. 156 da Lei n®9.1.4.I.

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
editai.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que
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convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 01 de abril de 2025.

jrwcuJ^y

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA
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Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais de construção em
geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.

HistóricoArquivos

Data: TipoNome c

01/05/2025 Ata de Registro de

Preço
SRP 027/2025

<Pagira: 1Exibir 5 1-1 deli:ens

)c < Voltar

Cíiado pela Lei 14,133/21, o Portal Nacional oe Contratações Públicas (PNCP) e
o sitio eietrônico oficiai destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atc.s
exigidos eni sede de licitações e contnitos adnilnisirativos abarcados pelo novel
dipioma.

É gerido pelo Coi nité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, urn
coíegíado deüberaiivo com suas atribuições estabelecida,s no Decreto n" .10.764.
de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento de.5sa versão do PArtal é um esforço conjunto de construção
de urna concepção direta legal, honiobgado pelos indicados a compor c aludido
comitê.

A adequaçáo, fidedignidade e corretude das infoi mações e do.s arcsuivos relnlivo.s
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 1,4,133/2021 são de
estrita respon-sabilidade dos órgãos 8 entidades contralantes.

.hW,p.-S;//p<'J.iÍalòese!yic;Q5,gestap,9py,br

Q80QQ78&QQ1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS



¥' f ■■.■:■>.:■
^✓«*

Tezto destiiiacto e cxibiçác sio informações relacionados a licença de uso.



SaÕLÜiSrQÜiNTA ̂  05 DE JUNHO DE 2025 ̂ VOL. 19, N9 3615/2025
ISSN 2763-860X□

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9.CANCELAMENT0 DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal 020/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal n^ 020/2024.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal n^ 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n^ 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 14 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo
Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
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Publicado por ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: 5c9fab4f5e82bc4d417d5337706205d2

01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,
Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ
N2 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Mariana
Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS ns 016/2025, processo administrativo n.a
021/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 027/2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ;
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na forma do art. 23 da Lei 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns
14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.2 020/2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura
Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais
de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as
necessidades da Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação n2 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

MC» cowtucio Ot MATtWS Ot COMSTKUCAO LTpTfMPMS»

>g.l()2.»<W>0001-29:NPt

WlOSt SARlItT. H» IS. CtWTKO, MOV» COUWAS- M«

aClOWi 0»NTA5 MGO«EWtgtMTtNTI

tl. TOTALn.. uNrrOUANT. ;MD. iIARCAXSCMCAO

65.495.004T rONSTRULAS ÍH30.99500SPtFIATipo f.l

15 9156,00'CT ÍUPERMA5SA 1$ ?2.891001I1GAMAS9A O20IIG

0 PsOrixo. espKSüra Oih. de 4.8
).5 mm

15 75267.00IRITASLH- 1$ 260.59300 4TX)30

OAIXAPOJEIILENO C/TAMPA 1.000 LT
:9pacidáde 1.000 LT

15 10.557.M15 526,87■ORT LEV20>056

jUXA POJETILENO CTTAMPA 3.000 LT
lApacidade 3.0^ LT

15 5.519.88151.419.95JMD WTLEV33059

jUTA POLIETILENO C/TAWPA 5000 IT
;AMc>a»ik 5.000 lt

15 1 9.409,9415 3.234.99JMD 'ORT LEV83060

:AIXAPOJEniEMO C/TAMPA 500 LT
TaDacidade 500 LT

1510.009.50'ORT LEV 15 333,65JUD30)061

OIMENTOSACOSOKC (AMPLA
CONCOtkiPKIAI

15 53,79 15 100.566,25JMO Hiubhet1875>094

:iMENTQSACa50IC<3 (EXCLUSIVA
«KTEPP)

15 54.78 15 34.237.503U0 disaShat3253095

•ITAVEDAROSCA 12MHX10H Tamanh»
13MHX1CM

1$ 735.00JMD IM 15 7,351003139

lALO SIF.100X100X40 QUADRADO Tam.:
100X100X40 QUADRADO

15 887.501517,7530 JMD3253 len:

lALOSIF, 100X100X50 <3lADRAOOTím,:
100X100X50 QUADRADO

15 1.04750JMO 15 20.95>01254

lASTELO COM REGULAGEM Matpnal: 3(0
:4rQcr>o galvanizado. COM REGULAGEM

JMD niAMONTtNA 151.348.001$ 26.96503255

15 31.97 15 6.394.00lEjUNTE FLEXiVEl 5KG FLEXÍVEL 5KG JMO lERAKOLL2001268

(ElHA BRASIirr 4MM2.44X0.S0M Modelo:
lRA5lllT.4MM3,44X0.3DM

4ULHLIT II 36,32 15 7,264,00JMD200>299

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
píurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de
2021.

(ELHA COLOMIAL Teíia Colonial. A tolha
'olonal possui um formato arroOonOaao
tesando
eprosonra
luadraOa

m«dia 2.5 kg pof unidada, o 15 2.49 R$ 37.350.00 qu< 15000
de 60 kg por melro

JMD ORT LEV3300

IfciXHA RLAN Telha Plan. Apresenta consumo
üe26 pe;as pof tJ'. Oaixe al>sor;lod‘água e
excelenie desempenho em mclmaçôes entre
2ee40«.

5i0 PEDRO 15 2,24 15 44.a00.00iOOOO JMD3301

n)OLOS 6 FUROS 6 FUROS (PRIMEIRA
>UAUOAOE|

15 36.300,00JMD lEARA 151.21300003302

15 «72.614,472AU>* TOTAL DOS TTENS

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÔRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n^ 14.133,
de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para

iV ãj i
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negociação de melhor condição.
13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6.ALTERAÇÃ0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos
da Lei ns 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente

com 0 pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

formalização da ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos

do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2, Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses;

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
ne 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez. por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

em

r* i I
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quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista do Decreto Municipal ns 020/2024; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n8 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou

3. 5g não houver êxito nas negociações, nas hipóteses
em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto
Municipal 020/2024.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante: ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no Decreto n^ 020/2024.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

2. È da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (Decreto Municipal n^ 020/2024), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal no 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

CíRTlFiCAiDO aWLMENTFV
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registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃ0 GERENCIADOR

1. 0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COUNAS-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
reaiizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem a ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALI0ADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

Nova Colinas - MA, 01 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

MCA COMÉRCIO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ sob o n5 08.102.906/0001'29
ELCIONE DANTAS RÈGO

Sócio Administrador

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA

Código identificador: f06b0c6e52d4a60fba26d301515a6al6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 030/2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 030/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA, CNPJ:
01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,

Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ
N® 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr^ Mariana
Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal, considerando o Julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n^ 019/2025, processo administrativo n.a
024/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por eia alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^
14.133, de 15 de abril de 2021. no Decreto Municipal n.® 020/2024, e
em conformidade com as disposições a seguir;
l.DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares, para atender
todas as unidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação ns
019/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá

sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
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